
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos formulários 

autenticados e assinados pelo autor.  

 

EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 

 

 

PROPOSIÇÃO PLN 18/2019 

 

Objetivo da emenda: evitar cortes nas dotações orçamentárias relacionadas às emendas da Bancada de Sergipe 

que estão sendo prejudicadas para suplementar despesas como Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 
Toneladas - Projeto KC-390, bem como pela concentração de dotações no subtítulo “Nacional”. 

 

Texto da emenda 

 

Suprima-se do anexo II do PLN 18/2019 o seguinte cancelamento:  

ÓRGÃO: 26000 – Ministério da Educação 

UNIDADE: 26298 – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 

FP: 12.368.2080.0E53.0028: Aquisição de Veículos para o Transporte Escolar da Educação Básica - Caminho 

da Escola - No Estado de Sergipe  

ESF: F / GND: 4 / RP: 2 / MOD: 30 / IU: 8 / FTE: 100 Valor: 3.410.308,00 

Como compensação suprimam-se do anexo I do PLN 18/2019 o seguinte valor: 

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa  

UNIDADE: 52111 - Comando da Aeronáutica 

FP: 05.151.2058.14XJ.0001: Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas - Projeto KC-390 - 

Nacional 

ESF: F / GND: 4 / RP: 3 / MOD: 90 / IU: 0 / FTE: 100 Valor: 3.410.308,00 

 

Justificativa  

 

O país vive uma das maiores crises econômicas dos últimos tempos, o que tem fragilizado a União, os Estados e 

também os Municípios. O PLN 18/2019 propõe o cancelamento de diversas emendas de Bancadas não 

impositivas; no caso de Sergipe, a quase totalidade dos recursos aprovados nestas emendas estão sendo 

cancelados. Grave também é o fato de que o PLN 18/2019 cancela dotações das emendas para concentrá-las no 

âmbito do subtítulo “Nacional” em patente prejuízo do trabalho de regionalização feito no Congresso Nacional.  

Em que pese a importância de investir na Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 10 a 20 Toneladas para o 

Projeto KC-390, não posso concordar, enquanto Coordenador da Bancada e representante do povo sergipano, 

que isto seja feito às custas dos parcos recursos do Transporte Escolar. 

Em um outro momento, quando a economia se restabelecer e o Brasil voltar a crescer, o Governo contará com 

meu total apoio para ações como esta, inclusive porque tenho estima e admiração pelo trabalho das Forças 

Armadas do Brasil. 

Contudo, neste momento não tenho como concordar que recursos do Transporte Escolar que podem fazer toda a 

diferença para as crianças do meu estado estudarem ou não, sejam cancelados para fazer frente a despesas como 

a Aquisição de Cargueiro Tático Militar, por exemplo. 

É momento de priorizar o que é elementar e, sem dúvida alguma, Transporte Escolar para garantir que os alunos 

cheguem às escolas é mais essencial que um Cargueiro Tático Militar, razão porque insisto que o relator acate 

esta emenda.  
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